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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026 – FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 0004/2026 – FMS 

DATA: 17 DE JUNHO DE 2026 

ÓRGÃO DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

RIACHINHO/TO, pessoa jurídica de direito público interno, integrante da Administração Pública 

Municipal Direta, inscrito no CNPJ nº 11.291.190/0001-60, neste ato representado por seu Gestor, 

Sr. JAILSON PEREIRA DOS SANTOS. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP foi elaborado em atendimento ao disposto no art. 18, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, com a finalidade de demonstrar a necessidade, a viabilidade 

técnica e econômica e a solução mais adequada para atendimento das demandas do Fundo Municipal 

de Saúde de Riachinho/TO, relacionadas ao transporte de pacientes usuários do Sistema Único de 

Saúde – SUS e servidores vinculados às ações da Secretaria Municipal de Saúde. 

O estudo subsidia a futura contratação mediante Sistema de Registro de Preços para locação de 

veículo tipo VAN, destinado ao atendimento contínuo das necessidades administrativas e 

assistenciais da saúde municipal. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Fundo Municipal de Saúde de Riachinho/TO realiza constantemente o deslocamento de pacientes 

para consultas especializadas, exames de média e alta complexidade, tratamentos continuados, 

cirurgias eletivas e demais procedimentos ofertados em municípios de referência do Estado do 

Tocantins. 

Além disso, existe demanda permanente para deslocamento de equipes técnicas, profissionais de 

saúde e servidores em atividades institucionais, capacitações, campanhas de vacinação, visitas 

técnicas e ações de apoio à rede municipal de saúde. 

Considerando a necessidade de transporte coletivo seguro, confortável e contínuo, torna-se 

indispensável a contratação de veículo adequado para assegurar a continuidade dos serviços públicos 

de saúde. 
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3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Administração Pública 

Municipal e às ações desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde, compatibilizando-se com: 

• Plano Plurianual – PPA; 

• Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO; 

• Lei Orçamentária Anual – LOA; 

• Planejamento anual de contratações do Fundo Municipal de Saúde. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O veículo deverá atender, no mínimo, às seguintes especificações: 

• Tipo VAN; 

• Capacidade mínima para 16 ocupantes; 

• Motor movido a diesel; 

• Potência mínima de 130 CV; 

• Teto alto; 

• Direção hidráulica ou elétrica; 

• Ar-condicionado; 

• Tacógrafo digital eletrônico; 

• Sistema ABS; 

• Controle de estabilidade; 

• Airbags; 

• Quilometragem livre; 

• Seguro total; 

• Cobertura contra terceiros; 

• Ano/modelo não inferior a 2022; 

• Documentação regularizada; 

• Atendimento integral às normas do Código de Trânsito Brasileiro. 

A locação será realizada sem motorista e sem fornecimento de combustível. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram avaliadas as seguintes alternativas: 
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Alternativa 01 – Aquisição de veículo próprio 

Embora permita incorporação patrimonial, demanda elevado investimento inicial, despesas 

permanentes com manutenção, seguro, licenciamento, pneus, peças e depreciação. 

Alternativa 02 – Utilização exclusiva da frota existente 

A frota municipal não possui disponibilidade suficiente para absorver integralmente a demanda 

existente, podendo comprometer a prestação dos serviços de saúde. 

Alternativa 03 – Locação de veículo especializado 

Permite disponibilidade imediata, redução dos custos indiretos de manutenção, garantia de 

substituição em caso de defeitos e melhor previsibilidade administrativa. 

Após análise técnica e operacional, conclui-se que a locação constitui a solução mais vantajosa para 

a Administração. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada para disponibilização de veículo tipo 

VAN destinado ao transporte de pacientes e servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

A empresa deverá manter o veículo em perfeitas condições de uso, segurança e trafegabilidade 

durante toda a vigência contratual. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

01 Locação de veículo tipo VAN para 

transporte de pacientes e 

servidores 

Mês 12 R$ 18.444,44 

Demonstrativo Financeiro 

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Locação de VAN 12 meses R$ 18.444,44 R$ 221.333,28 

Valor Estimado da Contratação 

R$ 221.333,28 (duzentos e vinte e um mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos). 
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A estimativa foi elaborada com base na pesquisa de mercado constante do processo administrativo e 

no Termo de Referência. 

 

8. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

O quantitativo previsto corresponde à necessidade de disponibilização de um veículo durante 12 

(doze) meses consecutivos para atendimento das demandas contínuas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

A estimativa considera: 

• Encaminhamento diário de pacientes; 

• Transporte para consultas e exames especializados; 

• Tratamentos realizados em municípios de referência; 

• Deslocamentos administrativos e institucionais. 

 

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Não se recomenda o parcelamento da solução, uma vez que o objeto constitui prestação única e 

contínua, cuja execução integrada proporciona melhor controle administrativo, fiscalização e 

economicidade. 

 

10. BENEFÍCIOS ESPERADOS 

A contratação proporcionará: 

• Continuidade dos serviços públicos de saúde; 

• Maior segurança aos pacientes transportados; 

• Redução de riscos de interrupção dos atendimentos; 

• Eficiência operacional da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Melhor aproveitamento dos recursos públicos; 

• Atendimento adequado às demandas da população. 

 

11. PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 

Para implementação da solução deverão ser adotadas as seguintes medidas: 
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• Elaboração do Termo de Referência; 

• Certificação de disponibilidade orçamentária; 

• Emissão de parecer jurídico; 

• Parecer do Controle Interno; 

• Realização do procedimento licitatório; 

• Formalização da Ata de Registro de Preços; 

• Designação de gestor e fiscais da contratação. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá observar boas práticas ambientais, incluindo: 

• Manutenção preventiva dos veículos; 

• Controle de emissão de poluentes; 

• Destinação adequada de resíduos provenientes de manutenção; 

• Cumprimento da legislação ambiental vigente. 

 

13. ANÁLISE DE RISCOS 

RISCO IMPACTO MEDIDA MITIGADORA 

Indisponibilidade do veículo Alto Substituição imediata pela contratada 

Falhas mecânicas Médio Manutenção preventiva obrigatória 

Descumprimento contratual Alto Fiscalização e aplicação de penalidades 

Interrupção do transporte de 

pacientes 

Alto Acompanhamento permanente da 

execução 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nos estudos realizados, conclui-se que a contratação é técnica, operacional e 

economicamente viável, demonstrando-se necessária para manutenção e fortalecimento dos serviços 

públicos de saúde prestados pelo Município de Riachinho/TO. 

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente pela continuidade do procedimento licitatório. 

Riachinho/TO, 17 de junho de 2026. 

 

JAILSON PEREIRA DOS SANTOS 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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